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A presente Política de Divisão de Lotes (“Política”) estabelece os procedimentos a serem adotados 

pela AZIMUT BRASIL WEALTH MANAGEMENT LTDA. (“AZBWM”) para a alocação de valores 

mobiliários e instrumentos financeiros (títulos públicos, privados, derivativos etc.) (“Papeis”) 

adquiridos em lotes aos Fundos de Investimento cujas carteiras sejam geridas pela AZBWM 

(“Fundos”), em atendimento às normas de regulação e melhores práticas editadas pela Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais.

Neste sentido, a AZBWM, por meio das respectivas áreas de compliance / jurídico e gestão, 

desenvolveram a presente Política, como guia de procedimentos obrigatórios a serem observados 

pela área de gestão para a alocação dos Papeis aos Fundos, conforme o abaixo descrito.

1. Metodologia da divisão e especificação

As ordens de aquisição de Papeis são idealizadas pela AZBWM com base na política de investimento 

de cada um dos Fundos. Deste modo, caso haja Fundos cujas políticas de investimento permitam 

a aquisição de um mesmo Papel, a AZBWM emitirá ordens de compra únicas, abrangendo os 

montantes totais de Papeis a serem destinados aos Fundos. 

Uma vez emitida a ordem e adquiridos os Papeis, a instituição que efetivou as transações informará 

a AZBWM a respeito dos preços mínimo, médio e máximo operados. 

A AZBWM, então, alocará os Papeis a cada um dos Fundos de acordo com o preço médio calculado, 

observado o item 2 abaixo.

2. Horário de divisão e especificação

Conforme o previsto no item 1 acima, a AZBWM, de posse das informações prestadas pela 

instituição intermediária referentes aos preços unitários e quantidade de papeis adquiridos, 

dividirá e especificará, até as 18:00hs, os lotes atribuíveis a cada um dos Fundos, comunicando a 

instituição administradora do respectivo Fundo em seguida.

3. Responsabilidade pelo controle e execução da Política

O responsável pelo controle e execução da Política na AZBWM será o Sr. Guilherme de Freitas 

Guimarães Doneux, a quem caberá verificar a divisão e especificação de Papeis entre os Fundos 

realizadas diariamente.


